
PREFEITURA MUNtCtPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO OE PRECOS N.O 137/2025 - PR 033/2025 - PROCESSO ADMINISTRAÍIVO 12812025

Aos dezesseis dias do mês de maio de 2025 (1610512025),, o Município de Ribêirão do Pinhal - Estado do Paraná,
Inscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasaleiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9
SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o '171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a

Empresa DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA inscrita no CNPJ sob
n". 03.050.72510001-82 - Fone (18) 3271-7821 e-mail alvoradapneLrsltda@uol com br com sede na Rua Francisca
Pereira Silva n.o 745 - Bairro Empresarial Center - CEP. 19.400-000 na cidade de Presidente Wenceslau - Sáo
Paulo, neste ato rêpresentado pelo Senhor FILIPE GABRIEL DENIPOTTI, brasileiro, empresário, solteiro, portador

de Çédula de ldentidade no 38 927.518-9 SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n' 228671318-98, neste âto
simplesmênte denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no '1413312021, da Lêi Federal
Complementar no 123/06, com suas alteraçóes e demais exigências deste Edital; conforme documento de
credenciamento ou procurâção inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conformê decisão exarada no
Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico no 033/2025, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível contratação de empresa êspecializada em
serviços de ressolagem e vulcanizaçáo de pneus, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta ânexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregáo Elêtrônico, registrado sob n.o 033/2025, a qual fará parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valoíes para aquisiçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA OS uars uem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deverâo ser retirados na sede do município após a emissão da ordem de serviços devidamente
assinada pelo Prefeito e êntregues conforme Termo dê Referência.
2.3 Os valoÍes acima poderão eventualmente soÍrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no
art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14j3312021.
2.4 O índice de reajuste doste instrumênto sêrá o INPC (índice Nacional de Prêços ao Consumidor), o qual
também será usado em caso de atrasos dê pagamento pelo ContÍatante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
2.6 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Oecreto Municipal
020/2023, devendo, nôs preços supracitâdos, estar incluídas todas as despesas relâtivas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociâis, transporte etc).

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigoÍará alé 1510512026, podendo ser proÍrogado por
igual período, dependendo do interesse da Administração Pública i/unicipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

ITEM

CATSERV DESCRTÇAO OÍDE UNID

VR UNIÍ TOTAL

01

10170 Recauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus
Ressolagem PNEU 1000 X 20

BORRACHUDO COfulUM, íRESERYÁ DE COTA MPE)
ESPECIFICAÇAO

978,00 29.340.00

02

10170 Recauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus
Ressolagem PNEU 1000 X 20

BORRACHUDO RADIAL, íRESERYÁ DE COTA MPE)
ESPECIFICAÇÃO 30 Unid

970,00 29.100,00

15

10170 Recauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus
Resso/agem PNEU RADIAL 295/80

R22,5 BORRACHUDO
ESPECIFICAÇÃO 22 Unid

924,00 20.328.00

Total
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CLÁUSULA PRIIT'EIR,A - DO OBJETO

30 Unid

I

78.768,00 
|

I

I



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PlNHAL
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4.'1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TEO) em conta coÍrente ate o '15" dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Notâ Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constaÍ, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta coÍrente da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos deverão ser emitidas em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL -
cNPJ 76.968.064/00Oí -42 - RUA PARANÁ N." 983 CENTRO.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA.

5.1 As despesas com a execuçáo deste contrato correráo no orçamento da Dotação Orçamentária: 920-000/1M0-
103í 050-104/1330-103t1340-104t1450-1013/1660-103/1670-104í 990-303/340-000-3390390000.

CLÁUSULA SEXTA - oAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento dâ presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitóÍio próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula QUINTA.
6.1.1 Fiscalizar e controlâr a entrega (conforme cláusula sêtima), comunicando a CONTRATADA, qualquêr
irregularidade constatada no produto entregue;
6
ô
6
ô

2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabeiecidas nesta Ata,
3 Efetuar o pagamento em observância à Íorma katada na cláusula quartâl
4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste

contrato

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a GONTRATADA se compromete a:
7.1 .1 Executar os fornecimentos dos serviços orâ contratados dê acordo com a solicitaçâo do CONTRATANTE ê
proposta apÍesentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual.
7.1 .2 Fornecer os produtos/serviços sêm qualquer outro custo.
7.1.3 Zelat e ga?ntir a qualidade dos produtos entregues;
7.1 .4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
pÍincipalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 iilanter em dia as obrigaçóes concêrnentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendô as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especiíicaçÕes técnicas e se houver
diferença entre as quantidades constantes na Ordêm de ServiÇos e as efetivamênte entregues, o signatário desta
Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do
recebimento da notificaçáo. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo
critério. solicitar a entrega em prazos maiores
7.1 .7 Entregar os produtos livres de frêtê e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte
até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empalhamento, se for o caso, nos locais
especificados na cláusula segunda (2.2), de segunda a sexta-feiÍa nos horários de 08h00min até as 16h00mini
7.1 .8 Fornecer produtos de primeira qualidade (original de fábrica) e ser garantidos contra defeitos de fabricação de
acordo com regras e prazos estabelecidos no Código de Oefesa do Consumidor, especialmente no tocante aos
vÍcios de qualidadê ou quântidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso â que se destinam ou lhes
diminuam o valoÍ, conforme diploma legal;
7 1 I A(s) mercadoria(s) recebida(s) estará(ão) sujeita(s) à verificaçáo, pelo Íscal do contrato, da compatibilidade
com as especificaçóes pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade, quantidade e pêrfeito
funcionamento.

7.2 A Íecusa na execução dos serviços, sem motivo .iustificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua jnscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançôes que a Lei impóe, náo impedindo,
em razão das circunstâncias e a critéÍio da administÍação, a aplicação das seguintes penaljdade§:
7 .2.'l O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, nâ entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
coÍrespondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas novê por cento);
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7.2.2 Até 'l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhâda para a dívida
ativa do Município. visândo a sua execuçáo:
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa Íegional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÂO

8.1 A fiscalizaçáo dâ presente Ata Rêgistro de Preços sêrá êxercidâ pelo senhor lRlS REMÍG|O CONDÉ.
8.2 A fiscalizaçào setá Íealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A ação da flscalizaÉo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bêns,
ora licitados.

CLÁUSULA NONA- oA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

9.'1 A CONTRATADA deve observat e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padrâo de ética durante todo o pÍocesso de licitaÉo, de contíataçáo e de execuçáo do
objeto contratual.
9.2 Para os propósitos dêsta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamênte, qualquêr vantâgem com o objetivo
de inÍluenciar a ação de servidoÍ público no processo dê licitaÇão ou na êxêcução de contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsificaçáo ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou
de execução de contrato,
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo enke dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prêpostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
náo competitivos,
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influênciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contÍato.
e) "prática obstrutiva": (i) deskuir, falsiícar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuíaçâo de
alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intênçáo sejâ impedir materialmente o exercicio do direito de o
organismo financeiro multilateral promoveÍ inspeçâo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa Íísica, inclusive declarando-a

inelegível, indefinidamente ou por prazo dêterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se,

em qualquêr momento, conslatar o envolvimento dâ empresa, diretamente ou por meio de um agentê, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstÍutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato

Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÉo para a contíatação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmêntê, por

organismo flnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionaÍ o local de execuÉo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçâo e à execução do contrato.

CLAUSULA DECIMA. DA ENÚNCIA E DA RE§cIsÃo

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilatêralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n" 14.13312021',
b) por acordo entre as partes, na foÍma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei n' 14j3312021 ,

c) nas hipóteses pÍevista no artigo '137 da Lei no 14.13312021 ,

d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro
de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos
aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocâdo(s), ficãrá a critério da municipalidade o registro de preços dos
participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar
os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- VEDAGÔES
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1 1.1 É vedado à empresa contratadai
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusáo, cisáo e incorporaçáo da conlratada, a critério exclusivo da Prefeiturâ.
í 1.2 É vedado a contratante:
a) À participaçáo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência dê ata que tenha registrado quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A píesente âta poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14 13312021

CLAUSULA DÉCIi/lA SEGUNDA - O IGACóES PERTINENTES A LGPD

12.'1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 'Í4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham âcêsso, em razáo do certame ou do contrato administÍativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da declaraçâo
ou dê aceitação expressa.
'12.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades quê justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os principios do art. 6' da LGPD.
12.3 E vedado o compaÍtilhamento com teÍceiros dos dados obtidos fora dâs hipóteses permitidas em lei.
12.4 A AdministÍaçáo deverá seÍ informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
opezçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos têrmos do art. 15 da LGPD, é deveÍ do contÍatado eliminá-los, com
exceçáo das hipótesês do art. 1ô da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento dê obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto
nâo pÍescritas essas obrigaçôes.
12.ô O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integÍalmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizãr diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devêndo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo flxado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer inÍormaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
dêscarte realizado.
í2.9 0 Fornecedo," deverá implementar e manter as medidãs técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilêgal, danos. perdâs. alterãçÕes,

divulgaçáo ou âcesso náo autorizados, sem preJuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis
de protêçáo de dados âplicáveis. O Contratado devêra assegurar que qualquer pessoa autorizada a processâr os

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidencialidade.

13.1 Paía eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande
circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍt. 174 e 175 da Lei 14.133Do21

14.1 lndependentemente de transcriçáo, faráo parte integrante deste instrumênto de Ata Regisko de Preços o

Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregão Eletrônico no 033/2025, e a proposta final ê adjudicada da CONTRATADA.

cLÁUsuLA DÉcIMA oUINTA - DAs DIsPosIcÓEs FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íelmênte as cláusulas ora avençadas e manter-sê em compatibilidadê
com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exlgidas na licitação, bem
como as normas pÍevistas na L.ei 14.13312021e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
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cLÁUSULA DÉcIMA TERGEIRA - DA PUBLICACÀO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos DocUMENToS INTEGRANTES
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16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhai - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais pi"ivilegiado que seja.

16.28 por esterern de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igualteor e forma para
um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei
14.133t2021

Ribeirão do Pinhal, 16 de maio

DARTAGNAN FILIPE GABRIEL DENIPOTTI
CPF:228.671.318-98PREFEITO MUN

DE MATOS PATRíCA CO LOPES
c 3.240.31 CPF/MF 0s8.757.67e-01

ú
E CIO ROCHA

FISCAL:

IRIS R Ícto coruoE Dto JUNIóR
cPF/MF 654.895.279-00 CPFIMF 911 529-00

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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ATA REGISTRO DE FREÇOS N.' í3812025 - PR 033/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 128/2025.

Aos dezesseis dias do mês de maio de 2025 (1610512025), o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9

SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa IMPÉR|O PNEUS E RECAPAGENS LTDA inscrita no CNPJ sob no. 36.445.798/0001-22 - Fone (42)

3624-2244 e-mail faturamento@mouraopneus.com com sede na Rua Jorge Alves Ribeiro n.o 1750 - Barracâo
06 - CEP. 85.055-040 na cidade de Guarapuava - Paraná, neste ato representado pela Senhora FABIANE
APARECIDA SZYCHTA TYSKI, brasileira, empresária, casada, portadora de Cédula de ldentidade n.o

7.336.603-8 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 006.103.249-26, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas

aiteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçâo inserta nos

autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo
Eletrônico no 033/2025, consoante as seguintes cláusulas e condiçôes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível contratação de empresa especializada em
serviços de ressolagem e vulcanizaçáo de pneus, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o 03312025, a qual fará parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
OS ais em transcritos abaixo.

2.2 Os produtos deverão ser retirados na sede do municÍpio após a emissão da ordem de serviços devidamente
assinada pelo Prefeito e entregues conforme Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no
art.25,1 parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O indice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de reguerimento.
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ITEM

CATSERV DEScRTçÃo QTDE UNID

VR UNIT TOTAL

03
14170 Recauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus.

ESPECIFICAÇAO; Resso/agem PNEU DIANTEIRO 12.4
x24

06 Unid 1.800,00 10.800,00

10

10170 Recauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus
ESPECTFICAÇÁO. Resso/agem PNEU 19.5L-24
(RESERVA DE COTA MPE)

10 Unid
3.000,00 30.000,00

04 Unid
5.899,90 23.599,60

12

10170 Recauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus
ESPECTFTCAÇAO. Resso/agem PNEU 23/1-26 R1

7.899,90 31.599,60
13

14170 Recauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus
ESPECIFICAÇÃO: Ressolagem PNEU 24.5132
TRASEIRO

04 Unid

17 1 3552

Reparo de Pneu / Câmara de Ar. ESPECIFICAÇÃO:
vulcANlzAÇÃo pruru DTANTE|Ro 12.4 X 24

689,99 2.759,96

zó 1 3552
Reparo de Pneu / Câmara de Ar. ESPECIFICAÇÃO:
VULCANTZAÇÃO PNEU 19.5L-24 (RESERVA DE COTA
MPE)

'10 Unid
700,00

24 13552
Reparo de Pneu / Câmara de Ar. ESPECIFICAÇÃO:
VULCANTZAÇÃO PNEU 23t1-26 Rl (RESERVA DE
COTA MPE)

04 Unid
850,00 3.400,00

Total 1 09.1 59,'! 6

I

04 | Unid. 
I

I

I
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2.6 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá inicio na data de sua assinatura e vigorará até 1510512026, podendo ser prorrogado por
igual período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Trânsferência Eletrônica (TED) em conta corrente ate o 150 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientaÍ que junto ao corpo da mesma, seÍá
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos deveráo ser emitidas em nome do MUNICIPIO OE RIBEIRAO DO PINHAL -
cNPJ 76.968.064/000í -42 - RUA PARANÁ N.o 983 CENTRO.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA-

5.1 As despesas com a execução deste contrato correráo no oÍçamento da Dotação Orçamentária: 920-000/'1040-

103í 050-104/'1330-103t1340-104t1450-1013/1660-103/1670-104/1990-303/340-000-3390390000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRÂTANTE

6.'l Para garantir o fiel cumpÍimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATAOA, atrâvés de documênto requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula QUINTA.
6.1.1 Fiscalizar e controlaí a entrega (conÍorme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irrêgulâridade constatada no produto entregue;
6.1.2 EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tÍatada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atêstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notiflcar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

cLÁUSULA SÉTIMA- oAs oBRIGAcoES DA CoNTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1 .1 Executar os fornecimentos dos serviços ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o Íinal do prazo contratual.
7.1.2 Fornecer os produtos/serviços sem qualquer outro custo.
7.1.3 Zelar e garcntir a qualidade dos produtos entregues;
7. í.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues,
7.1.5 l\4antêr em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas,
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das êspeciflcaçôes técnicas e se houver
difeÍença entre as quantidades constantes na Ordem de Sêrviços e as efetivamente entregues, o signatário desta
Ata deverá providenciar a complementaçáo necessária no prazo máximo dê 24 (vinte e quatro) horas, contada do
recebimento da notificaçáo. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o MunicÍpio poderá, a seu exclusivo
critério. solicitar a entrega em prazos maiores:
7.1 .7 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte
até o local de entrega, inclusive quanto ao descaíregamento e empilhamento, se for o caso, nos locais
especiflcados na cláusula segunda (2.2), de segunda a sexta-feira nos horários de 08h00min até as 16h00min,
7.1 .8 Fornecer produtos de primeira qualidade (original de fábrica) e ser garantidos contra defeitos de fabricâçâo de
acordo com regras e prazos estabêlecidos no Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos
vícios dê qualidadê ou quantidadê que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes
diminuam o valor, conforme diploma legal,
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7.1.9 A(s) mercadoria(s) recebida(s) estará(áo) sujeita(s) à veriÍicação, pelo flscal do contrato, da compatibilidade
com as especiícaçôes pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade, quantidade e perfejto
funcionamento.

7.2 A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administraçãc, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lêi impôê, náo impedindo,
em razáo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a âplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de akaso, na entrega do objeto licitado. calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, âté o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé lOo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a divida
ativa do Município, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaraçáo de Inidoneidade em veículo de impÍensa regional, estadual e nacionâ1.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Prêços será exercida pelo senhor lRlS REN4IGIO CONDÉ
8.2 A fiscalizaçâo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 0?012023.
8.3 A açáo da fiscalização não diminui a completa íesponsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,
ora licitâdos.

GLÁUSULA NoNA- DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observaÍ, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratâçáo, o mais alto padÍáo dê ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de execuçáo do
objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a)'prática corrupta": oferecêr, dar, recebêÍ ou solicitâr, direta ou indiÍetamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de contrato,
b)'prática fraudulenta": a falsiÍicaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou
de execução de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acoÍdo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelêcer preços em nÍveis artificiais e
não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçaÍ causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍcar, alterar ou ocultar pÍovas em inspeçÕes ou fazer declaÍaçÕes falsas aos
representantes do organismo financêiro multilateral, côm o objetivo de impedir materialmentê a apuraçáo de
alegaçÕes de prática prêvista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exêrcício do direito de o
organismo financeíro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sãnçáo sobrê uma empíesa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga dê contratos financiados pêlo organismo se,

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, dirgtamente ou por mêio de um agente, êm prátcas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato

Ínanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contÍataçáo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou

pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execuçâo do contrato.

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmentê, pelâ Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei no 14j3312021,
b) por acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14.13312021
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c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n' 14.13312021
d) Câso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro
de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaçáo no ceítame, desde quê os mesmos
aceitem êntregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarretê a interrupçáo da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critêÍio da municipalidade o rêgistro de prêços dos
pârticipantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde que os mesmos aceitem entÍegar
os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍerta.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACOES

1 1.í É vedado à emprêsa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto conkatado, ainda que parcialmênte, excetuando-se as hipóteses de
fusáo, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 E vedâdo a contrâtante;
a) A participagáo do órgáo ou entidade em mais de uma âta de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocôrrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital do ceÍtame.
í1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, Õom

antecedência mÍnima de 3o(kinta) dias da data desejada para o encerramento, em confoÍmidade com Lei no

14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O OES PERTINENTES A LGPD

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
Íirmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente da declaraçáo
ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente podeÍão ser utilizados para as Íinalidades que justiÍicaram seu acesso e de acoÍdo
com a boa-fé ê com os princípios do art. 6" da LGPD.
'12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser infoímada no prazo dê 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do aÍt. l5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceçáo das hipótesês do art. 16 da LGPD, ancluindo aquelas em que houver necessidade de guarda dê

documentação para Íins de comprovação do cumprimênto de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente ênquanto
não prescritas essas obrigaçôes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontrâtados, quando Íor o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusulâ, devendo o

Contratado atender pÍontamente eventuais pedidos de compÍovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pêlo Contratante, prorrogável justiÍicadamente.
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimenlo da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e mânteÍ as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteçáo dos Dados Pêssoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,

divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimênto de qualquer outra medida exigida pelas leis

de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar quê qualquer pessoa autorizada a processar os

Dados Pessoais do Cliente este.ia vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidencialidâde.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLIcAcÂo

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo de grande
circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 1 74 e 175 da Lei 14j33/2021 .

cúUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOcUMENTOS INTEGRANTES
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14.1 lndependentemente de tÍanscrição, farão paÍte integrante deste instrumento de Ata Registro de PreÇos o

Edital de Licitaçáo - Modatidade Pregáo Eletrônico n'033/2025, e a proposta Íinal e adjudicada da ç9NTRATADA'

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas.ora avençadas e manter-se em compatibilidade

;;. ;;;b;ü;çÕ"" por eta ãssumàãJ, iãJ"" ,r condiçÕes de habititaçâo e qualificaçáo exigidas na licitação, bem

ããro ã" noi"á. previstas na tet lijàl2OZl e legislaçáo complementar, durante a vigência deste instrumento

SU Écrtvtl INTA - DISP ES

CLÁ DÉC SEXT FO

Ribeiráo do Pinhal, 1 to 2025

DARTA o
PREFEITO IPAL

TESTEM

CPF 240.319-81

FABIANE APARECIDA SZYCHTA TYSKI

CPF: 006.103.249-26

PATRÍCIA CORR LOPES
CPF/MF 058.7s7.67e-01

16'lAspartescontratanteselegemoforodaComarcadeRibêirãodoPinhal-EstadodoParaná,como

"õrp"iáni" 
fàia Oirimir quaisquei questOes oriundas. do.presente contrato, inclusive os casos omissos, que náo

órãár"rn ""i 
r""orviaos páta viâ aOm-inLtrativa renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

l6,2Eporestaremdeacordo,aspartesfirmamopíesenteContratoem02(duas)Viasdeigualteoreformapara
,Ã-"0 ""t",tã r"g"l, ficando pelo'menos uma viâ arquivada na sede da CoNTRATANTE, na forma da Lei

14.13312021.

z

0

oALYSSON
ADVOGA

FISÇAL:

ÇOND
cPF/r!tF 654.89 5.279-00

É DI OUZA JU
CPFi IVIF 9 656.529-00

úroa
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O í39/2025 - PR 033/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 128/2025.

Aos dezesseis dias do mês de maio de 2025 $61A512025), o Município de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná,
lnscrito sob CNPJ n.' 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n." 773.261-9
SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa J.P. BELEZE inscrita no CNPJ sob no. 54.054.93710001-79 - Fone (14) 33224229 e-mail
ouripneu@ouripneu com sede na Rua dos Expedicionários n.o 1029 - Centro - CEP. 19.900-041 na cidade de
Ourinhos - São Paulo, neste ato representado pelo Senhor JEAN PIERRE BELEZE, brasileiro, empresário,
casado, portadorde Cédulade ldentidade n.o 13.138.218-4 SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n.o 046.595.968-
77, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei
FederalComplementar no 123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisâo exarada no
Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 03312025, consoante as seguintes cláusulas e condiçôes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível contratação de empresa especializada em
serviços de ressolagem e vulcanização de pneus, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 03312025, a qual fará parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRAT OS uais uem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deverão ser retirados na sede do municÍpio após a emissão da ordem de serviços devidamente
assinada pelo Prefeito e entregues conforme Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no
aft.25,1 parágraÍo 7, da Lei n 14.13312021.
2.4 O índíce de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Gonsumidor), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 8ô.490-OO0 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.0&/0001-42
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ITEM

CATSERV DESCRIçÃO QTDE UNID

VR UNIT TOTAL

04

10170 Recauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus.
ESPECT F|CAÇAO; Resso/agem PNEU'l 2.5/80-1 I 08 Unid

1.480,00 11.840,00

06
10170 Recauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus.

ESPECTFICAÇÃO: Resso/agem PNEU 17.5 X25 L2. 14 Unid
2.950,00 41.300,00

07

10170 Recauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus.
ESPECIFICAÇÃO: Ressolagem PNEU 17.5 X 25 L3 12 Unid

3.450,00 41.400,00

11

10170 Recauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus.
ESPECI F I CAÇAO: Resso/agem PNEU 21 /1 4-í 7. 5 06 llnid

í.950,00 11.700,00

14

10170 Recauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus.
ESPECIFICAÇAO; Resso/agem PNEU RADIAL
27 5t 80 t22.5 BORRAC H U DO

20 Unid
850,00 17.000,00

16

10170 Recauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus.
ESPECIFTCAÇÁO: Resso/agem PNEU 7.50/16
BORRACHUDO

20 Unid
650,00 13.000,00

18 13552
Reparo de Pneu / Câmara de Ar. ESPECIFICAÇÃO:
vuLCANrzAÇAo PNEU 12.5t80-18 06 Unid

490,00 2.940,00

20 1 3552
Reparo de Pneu / Câmara de Ar. ESPECIFICACÃO:
vuLcANrzAÇÃo pruru fi .5 x 25 L2 14 Unid

630,00 8.820,00

21 13552
Reparo de Pneu / Câmara de Ar. ESPECTFTCAÇÃO:
VULCANTZAÇÂO PNEU 17.5 X 25 L3 14 Unid

630,00 8.820,00

Total 156.820,00

I

I

I

I

I



Ê",

ffi PREFEITURA MUNlctPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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CLAUSULA TERCEI RA - DA MGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até í5105/2026, podendo ser prorrogado por

igual período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.í O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em contâ coÍrentê até o 15" dia Útil do mês

subsequente, contados da data da êntrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma será

necessário fazêr constar, para Íins de pagamento. o número da licitação, o número do Lote, Funcionário

requisitante, informaçóes relativas ao nome e número do bânco, da agência e da conta corrente d-a CONTRAÍADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos deverão ser emitidâs em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL -
cNPJ 76.968.064/000í 42 - RUA PARÂNÁ N." 983 CENTRO.

CLÁUSULA QUINTA - DA OOTACÃO O AMENTÁRIA.

5.í As despesas com a execuçâo deste contrato correíáo no orçamento da Dotação Orçamentária: 920-000/1040-

1o311o5o-104/1330-103í 340-104/1450-1013/1660-103/1670-104i 1990-303/340-000-3390390000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRI GAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitâr previamente à
CONTRATADA, através de documênto requisitório próprio, o fornecimento dos produlosi bem como efetuaÍ o

pagamento na Íorma prevista na cláusula QUINTA.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conÍorme cláusula sétimâ), comunicando a CONTRATADA, qualquer
iÍregularidade constatada no produto entregue;
ô.í.2 EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à Íorma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (Íaturas) encaminhando-as, para Pagamento;
6.'1.5 NotiÍcar ao representante da empresa â ocorrência de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA- oAs oBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantiÍ o fiel cumprimento da presenle ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os fornecimentos dos serviços ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CoNTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessáÍia até o final do prazo contratual.
7.1 .2 Fornecer os produtos/serviços sem qualquer outro custo.
7.'l.3 ZelaÍ e garantir a qualidade dos produtos entregues;
7.1 .4 Responsabiljzar-se pelos eventuais danos e prêjuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmentê em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçôes concêrnentes à seguridade social e conkibuiçáo ao FGÍS, durante toda a

vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recêbimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que sê apresentarem fola das êspecificaçÕes técnicas e se houver
diÍeÍença entre as quantidades constantes na Ordem de Serviços e as efetivamente entregues, o signatário dêsta
Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo dê 24 (vinte e quatro) horas, contada do
recebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituiçâo dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo
critêno solrcrtar a entrega em pÍazos maiores
7.1.7 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte
até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos locais
especiÍicados na cláusula segunda (2.2), de segunda a sexta-feira nos horários de 08h00min até as 16h00min;
7.1.8 Fornecer pÍodutos de primeira qualidadê (original de fábrica) e ser garantidos contra deÍeitos de fabricação de
acordo com regras e prazos estabelecidos no Código de Oefesa do consumidor, especialmente no tocante aos

2.5 A empresa deverá apresentaÍ documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de reguerimênto-
26 A revisão de preços, caso ocorra, deveÍá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
(nUíN23, devendo, nos preços supracitados, estar incluÍdas todas as despesas relativâs âo ob.ieto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

Rua Paraná 983- C€ntro-CEP: 86.490-000 -Fon6: (43)355'1830í. CNPJ: 76.968.0€ú10001-42
End€reço elelrônlco www ribeiraoclopinhal.pr gov.br - E-m6ll pmrpinhal@uol.com.br e compras PmÍpinhal@gmail.com
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vÍcios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou Ihes
diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1 .9 A(s) mercadoria(s) recebida(s) estará(áo) sujeita(s) à verificação, pelo fiscal do contrato, da compatibilidade
com as especificaçôes pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade, quantidade e perfeito
Íuncionamento.

7.2 A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e ãceito pela Administraçáo, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impôe, náo impedindo,
em razáo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidâdes:
7.2.1 0,5o/o (zero vÍÍgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objetô licitado, câlculadosobre o valor
corrêspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove virgulas nove por cento);
7.2.2 Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro dê PÍeços, exceto prazo de entÍega que em caso de náo pagamento, será encaminhâda para a dívida
ativa do Município, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissào e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

cLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÂO

8.1 A fiscalização da presentê Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor lRlS REMÍG|O CONDÉ.
8.2 A Ílscalização seÍá rcalizada nos moldes do artigo '125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A açáo da fiscalizaçâo nào diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo Íornecimento dos bens,
ora licitados.

CLÁUSULA NoNA- DA FRAUDE E oA coRRUPcÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durânte todo o processo de licitação, de contrataçáo e de execução do
objêto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes píáticas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciâr a âção de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de contrato;
b) 'prática Íraudulenta": a falsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciaÍ o processo de licitaçáo ou
de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva": êsquematizar ou estabelecêr um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgào licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando iníuenciar sua participaçáo êm um processo licitatório ou afetar a execução do contÍato.
e)'prática obstrutiva": (i) destruir, falslÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de ímpedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção se.ia impedir materialmente o exercÍcio do direito de o
orgânismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de Ílnanciamento, paÍcial ou integral, por organismo financeiÍo multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa fÍsica, inclusive declarando-a
inelêglvel, indefinidamente ou por pÍazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organtsmo se,

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coêrcitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato
financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os píopósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mêdiante adiantamênto ou rêembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local dê êxecuçáo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA NUNCIA E DA RESCISAO

10.1 A Ata poderá ser rescindida

Rua Pârâná 983-Contro -CEPi 66.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 7a.968.064/0001-42
Endereço olêlrônico wvylv.ribeiraodopinhal.pr gov.br - E-maia pmrpinhal@uol.com.br e compras.p,nrpinhal@gmarl conr
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a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei n' 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na foÍma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n' 14j331?021;
d) Caso a detentora da melhor proposta nâo oferte â totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro
de outros Íornecedores habilitados, respeitando a ordem dê classificaçáo no cedame, desde que os mesmos
ãcêitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primêiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupção da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o Íegistro de prêços dos
participantes habilitados, respeitando a ordem de classificâção no ceTtame, desde que os mesmos aceitem entregar
os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_ VEDACOES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transÍêrir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excêtuando-se as hipóteses de
fusáo, cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:
a) À participagáo do órgáo ou êntidade em mais de uma ata de registro de preços com ô mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registÍado quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital do cêrtame.
11.3 A prêsente ata poderá ser renunciâdo, por acordo entre as partes, mediante notiÍicaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encenamento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dâdos
pessoaas a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrãtivo que eventualmente venha a ser
firmado, a partlr da apresentaçào da proposta no procedimento de contratação, lfldependentemente da declaraçáo
ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boâ-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com têrceiros dos dados obtidos fora das hipótêsês pêímitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos têrmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaÉo para Íins de comprovaçáo do cumpÍimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigaçÕes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadoÍes e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanêcendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizâr diligencia paÍa ateri o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Conlratado atender pÍontamente êventuais pedidos dê comprovaçáo formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá rmplementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias paÍa a
proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contía destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçôes,
divulgação ou acesso náo autorizados, sem preluízo do cumprimento de qualquer outÍa medada exigida pelas leis

de proteção de dados âplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os
Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidenciâlidâde.

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veÍculo de grande
circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aú. 174 e 175 da Lei 14j3312021 .

CLAUSULA DECIMA QUARTA - S DOCUMENTOS INTEGRANTES

Rua Páraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.948.064/0001-42
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O DO PINHAL

14'ÍíndependentemêntedetransÔrição,farâoparteintegrantedesteinstrumentodeAtaRegistrodePrêçoso
Editatde Licitaçáo - Modatidade pregào Etetrônico n" 033/2025, e a proposta Íinal e adjudicada da coNTRATADA

CLA SULA CIMA QUINTA - D DISP ICÕE§ FINAIS

l5,lAGoNTRATADAobÍlga-seacumprirfielmenteascláuSUIaSoraavenÇadasemanter-seemcompatibilidade
com as obrigaçôes po. ut, ,""rr ãJ. iãià. ãl .""oipes de habilitaçâo e ôualiÍicação exigidas na. lrcitação' bem

como as noÍmas previstas na t"t tijààíioit 
" 

tegislaçáo complemeniar, durante a vigência deste instrumênto.

1ô.1 As partês contratantes elêgem o foro da comarca de Rrbeiráo do Pinhal - !t]i9-"- 11,1"'aná' 
como

competente para dirimir quri.qu"í-q,"ltoJti"üno"t áo pt"sente contrato' inclusive os casos omissos' que náo

puderem ser resolvidos peta vra aoni-inÊtràiiua. renunciando a qualqueÍ outro. por mais pnvilêgiado que sêia'

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contÍato em 02 (duas) vias de igual teor ê forma para

um só êfeito legal, ficando pero'Ãenos uma via arquivada na sedê da CoNTRATANTE' na forma da Lei

CLA SULA DÉCIMA SE A-DO FORo

14 13312021

Ribeiráo do Pinhal, 16 de maio de 2025

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

DE IVATOS

JEAN PIERRE BELEZE
CPF: 046.595.968-77

0

AD
240 31

PATRÍCIA COR EA LOPES
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NDE AL roB UZA JUNIOR
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ATA REGISTRO DE PRECOS N.O 140/2025 - PR 033/2025 _ PROCESSO ADMINISTRATNO 12812025

Aos dezesseis dias do mês de maio de 2025 (1610512C25\, o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Ruâ Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo
PreÍeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9
SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.' 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a

Empresa Empresa INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA inscrita no CNPJ sob no. 58.619.644/000.Í -
42 - Fone (18) 37224671 e-mail mutpnêus@terra. com. br com sede na Avenida Dr. Pedro Bentivoglio Filho
n.o 30 - Distrito lndustrial - CEP. 16.902.170 na cidade de Andradina - Sáo Paulo, nêste ato representado
pelo Senhor MÁRCIO ANTÔNlOTOzz|, brasileiro, empresário, casado, po(ador de Cédula de ldentidadê n.o

18.5C6.183-7 SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n." 085.220.168-01, neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO, nos teímos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas
alteraçÕes e demais exigências desle Edital, conforme documento de credenciamento ou procuraÇáo inserta nos
autos, resolvem rêgistrar os preços, conforme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregâo
Eletrônico no 033/2025, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CL,ÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível contrataçáo de empresa especializada em
serviços de ressolagem e vulcanizaçáo de pneus, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registÍado sob n.o 033/2025, a qual Íará parte integrante deste
instrumento.

CLAUSULA SEGUN . DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS DAS OUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os uals uem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deveráo ser retirados na sede do município após a emissáo da ordem de serviços devidamênte
assinada pelo Prefêitô e entregues conÍorme Termo de ReÍerência.
2.3 Os valores âcima poderáo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no
art. 25, I parágrafo 7, da Lêi n. 14j3312021.
2.4 O índicê do reajuste destê instrumênto será o INPC (índicê Nacional de Preços ao ConsumidoÍ), o qual
também será usado êm caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá aprêsentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
2.6 A Íevisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supÍacitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, tÍansporte etc).

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

ITEM

CÂTSERV DEscRrçÃo QTDE UNID

VR UNIT TOTAL

05

10í70 Recauchutagem / Rêcãpagem / Montagem Pneus
ESPECIFICAÇAO: Ressoi agem Pneu 1400 X24

24 Unid 2.655.00 63.720.00

08
10170 Recauchutagem

ESPECTFTCACÃO
DIANTEIRO

Recapagem / Montagem
Resso/agem PNEU 18.4

Pneus.
x26

04 Unid 3.610,00 14.440.00

10170 Recauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus
essolagem PNEU TRASEIRO '18.4

x30
ESPECIFTCAÇÃO: R

l

06 un d

3 500,00 21 .000 00

19 13552
Reparo de Pneu / Câmara de Ar.
vulcANrzAÇÃo PNEU 14OO X 24

ESPECIFICACÃO:

14 Unid
500.00 7.000,00

22
Reparo de Pneu / Câmara de Ar. ESPECIFICACÀO
VULCANIZAÇÃO PNEU TRASEIRO 18,4 X 30 04 Unid

640 00 2.560,00

Total 108.720.00

Ruâ Pamná 983 - Centro - CEP| 46.4,90<n0 - Fon€i (,13)355í830í. Ci{PJ: 76.984.06/VO0Oí-42
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
. ESTADO DO PARANA.

3'íApresenteatateráinícionadatadesuaassinaturaeVigoraráaté15to5l2o26,podendoserpÍorrogadopor
igu"r plrioao dependendo do interesse da Administraçáo Pública l\4unicipal.

O DO PINHAL

CLÁUSU LA QUARTA - DA FO ADEP AGAM

4.'lOpagamentoseráefetuadoporTransferênciaEletrÔnica(TED)emcontacorrenteatéo150,diaútildomês
subsequente, contados da oata oa'entrega ea ruoia riscat, devendô salientar que junto ao corpo da mesma será

necessário fazer constaÍ, p"r" nn. àu- f"lamento, o nÚmero da- licitaçâ9 o 1"9]o- -9-o -Loter 
Funcionário

requisitante, inÍormaçôes |."trtirr" áã nàÀ" 
""número 

do banco, da aqência e da conta corrente da ooNTRATADA.

4.2 As Notas Fiscais dos produtos deveráo ser emitidas em nome;o MUNIC|PIO OE RIBEIRÃO DO PINHAL -
CHpJze.sea.oeatoool -4i - RUA PARANÁ N.'983 cENrRo'

U INT A DOT o

S.,lAsdespesasÔomaexecuçâodestecontratocorreráonoorçamentodaDotaçáoorçamentária:920.000/1040.
103/1 o5o-1 04/1 330 -103t1340-104t1450-I013/í 660-103/1670-104/1990-303/340-000-3390390000'

CLÁU ULA SEXT -DASO OES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o_CoNTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CoNTRATADA. através de oo"rÀLnio' requi§itório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como eÍetuar o

pagamento na forma prevista na cláusula QUINTA.

6.1.1 Fiscatizar e controtar " "nii"g" 
1àonforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA' qualquer

irregularidade constatada no produto entregue;

o.iãÉi"tu", o (s) pagamênto (s) segundo os prazos e condições e§tabelecidas nesta Ata;

ó.t.ã et"tu"t o páçjariento em ooservância à forma tratada na cláusula quarta'

ó.r .+ õonterir. e atãstar as notas fiscais (fatuÍas) encaminhando-as' para Pagamento;

ó.t s úátiror, 
"o 

representante da emiresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao obieto destê

contrato.

CLÁ ULA SÉTIM A- DAS O oEs A CONTRATADA

7.1 Para garantiÍ o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.í.í Êxe;utar os fomecimentos dos serviços ora contratados de acordo com a solicitação do C6NTRATANTE e

projosta apresentada somente na quantidãde solicitada e quando necessária atê o final do prazo contratual'

7.1.2 Fornecer os produtos/serviços sem qualquer outro custo'

7 .1.3 ZelaÍ e gaÂntir a qualidade dos produtos entregues;

7.1.4 ResponsabilizaÊse pelos eventuais danos e práuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,

principalmentê em decoÍrência da má qualidade dos produtos.entreguesr . .. . -
7.i.S'w"nt"r em dia as oUrigaçoés concernentes á seguridade iocial e contribuiçáo ao FGTS, duÍante toda a

vlgencáOeste contrato, sendã ai mesmas peças fundaméntais para o recebimento das Notâs Fiscais / Faturas,

7.1.6 Substituir imediatamente os produtos quá se apÍesentarem fora das especiÍicâçÕes técnicas e se hÔuver

diferença entre as quantidades constantes nã Ordem de Serviços e as eÍetivamente entregues, o signâtário desta

Ãià oà'iãra piovidenciar a comptementaçáo necessária no praio máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do

,"""Oir"ntà O, notificação. lnexistindo úrgência na substituiçào dos itens, o MunicÍpio poderá, a seu exclusivo

critério, solicitar a entrega em prazos maiores
7.1.7 Éntregar os produtos livres de frete e outras despesâs e rêsponsabilizar-se pelo carregamento e transporte

até o local ãe entrega, inclusive quanto ao descarregamênto ê êmpilhamento, se for o caso, nos locais

áàpà",náoo" Àa ctãusuta segunàa (2.2), de segund;3 s.{l-fgirl nos horários de 08h00min até as 16h00mini

7. i.8 Forn"c", prooutos oe piimeü!u1iioaoe (originat oe íábrica) e ser garantidos contra defeitos de fabricação de

""oào 
loÃ r"g'o" e prazos estabelecidos no Códrgo de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos

vàios ae quatiãaae ou quantidade que os tornem iÃpróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes

diminuam o valor, confoÍme diploma legal;
i.f .g n(") mercaáoria(s) recebida(s) eãará(âo) sujeita(s) à verificaçâo, pêlo fiscal do contrato, da compatibilidade

com 
".'especificaçôes 

pactuadas'no Edital e em ieus Anexos, inctuindo qualidade, quantidade e perfêito

funcionamento.

7.2 A recusa na execuçáo dos SeÍviçOS, Sem motivo justificado e aceito pela Adminiskação, constitui-sê em falta

gr*", .rj",únJo a COrufneuOÁ,'à sua inscriçáo'no Registro de Ocorrências Nacionais' impossibilitando o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

direito cie contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sânçÕes que a Lei imPÕe, náo impedindo'

em razão das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicâção das seguintes penalidades:.

7 .2.1 O,Syo (zero vírgula 
"in"o 

poi Jàr,tol ú Ji" O" àtr."o na_eÁtrega do óOleto licitado, calculado sobre o valor

"o-rr""pànáênt" " 
páe inaOimptiOa, até o limite de 9,9% (nove.vírgulas nove por cento);

7 .Z.Z Alê jOo/o (dez por cento) ,oúàã ráfot Oo contrato, pelo desôumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata

Registro de Preços, exceto pruro á" 
"nti"gá 

qu" em caso de náo pagamento' será encaminhada para a divida

ativa do Município, visando a sua execuÇáo'
7.2.3 Emissáo e publicaçáo de oãlÉiãiáá'0" lnidoneidade em veiculo dê imprensa regional, estadual e nacional'

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçào da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor |R|S^REM|GIO CONDE

ã à Â ri.ã"iiiàiao 
" 

eiâ realizada nos Ãoldes do artigo í 25 do.-Decíeto Municipal 02012023

ã.ã Â;;á; ã;iúrtizaçáo não diml;ui á compreta résponsabitidade da GoNTRATADA pelo fornecimento dos bêns,

ora licitados.

'10.1 A Ata poderá ser rescindida:
,i unitrt"i"ir"nt", pelâ Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n" 14 j3312021 

'

oí pàiã"áiJ" ê.tiâ'as partes, na fãrma do 124, inciso ll, 'a, b' c. d" da Lei no 14 133t2021'

cj iras hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j33D021;
ã) ô;;"; detentãra oa methor propostà nâo oferte a totalidade do quantitativo disputado' será.efetuado o registro

dâ outros Íornecedores habilitadoà, respeitando a ordem dê classificaçáo no certame, desde que os mesmos

àieitem enkegar o produtos nos valoÍes propostos pelo primeiro colocado'

ãiVi.ànàà prã""nii eventuais faltas áá meréaooria ãm caso de algum acontecimento que acarrete â interrupção da

;;i"g; ;"J produtos peto(s) primáiüsi colãcado(s), ficará a crilério da municipalidade o registro de preços dos

CLA SULA N DAF DEE CORRUP cao

g.lACoNTRATADAdeveobseryafefazerobservar,porSêusfornecedoresesubcontratados,sêadmitida
.roóontrrtrçao o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de êxecução do

objeto contratual.
9.á Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

ãi prat'"ã 
"ãrrrpt"": 

oferecer, O"i, i"""0", ou solicitar,-direta óu indiretamenle, qualquer vantagem com o objetivo

áâ i'nnu"n"ir, 
" 

àção de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de contrato;

ói,;pratü" táúrbnta': a fatsiÍicaçáo áu omissao oos fatos, cóm o obietivo de influenciar o processo de licitação ou

de execução de contrato;
ài.pratài" 

"árr.ra,: 
esquematizar ou êstabelêcer um acordo entrê dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes õ piãpoitos Oo órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e

náo competitivos,
Jl 1pãtiiã córcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano,.direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

á|"úi"oãã" visando influenciar sua participaçâo-em um processo licitatório ou afetar a execuÇão do contrato.

ãl-,irato" o'U.t*fiva": (i) destruir, falsiÍicar, alierar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer.declaraçÕes Íalsas aos

;ópi;;tr;t* oo or#nismo rn"n"el. multilatêral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de

;És;;á;; de pÉtica [revista acima; iii) atos cuja intenção seja impedir materiatmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeçâo'

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante âdiantamento

ou rêembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegivel, indefinidamente ou por prazo deteÍminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se,

em qualquer momento, constatar o ênvolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

coríuptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obskutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato

Ílnanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o ticitante vencedor, como condição paÍa a contrataÇáo'

deverá concoÍdar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente' por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o oÍganismo financeiro ê/ou

pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçâo do contrato e todos os

documentos, contas e registros Íelacionados à licitaçâo e à execução do contrato

CLÁU ULA DÉGIMA - DA RENÚN IA E DA RESCISÃO
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PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

oarticioantes habilitado6, íespeúando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar

os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta'

CLAUSULA OÉC A PRIME IRA- VED ÕEs

11.1 É vedado à emPresa contratada:

"1 
ir*"i"ri, ou 

""d'"' 
a terceiros-o objeto contratado, ainda.que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

t,j"áo, 
"i"ao " 

incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da PreÍeitura

í 1.2 E vedado a contratante:
,i Ã p túiÉ"ça" do ôrgáo ou entidade em mais de uma atâ de registro de preços com o mesmo objeto no prazo

ãâ 
""iioàâ"iãqr"la 

de"que já tr"l p'"'ti.'p"oó, talvo na ocorrência-de ata que tenha registrado quantitativo infêrior

ao máximo previsto no edital do certame
if ã Ã pr"i"nt" ata podeÍá ser renunciãdo, por acordo entÍe as partes, mêdiante notiÍicaçáo expressa, com

antecedência mínima de so(trintai Jãs- á; áata oeseiaoa para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709' de 14 de agosto de 2O1s (LGPD)' quanto a todos os dados

pessoais a que tenham 
"*""o, "À 

Àzáo do certame ou do contrato administrativo que êventualmente venha a ser

firmado, a partir da apresentaçao J" àiopo.tu no procedimento de contratação, independentemente da declaração

; --' - de aceitação expressa'

12.2 Os dados obtidos somente pJderao ser utilizados para as finalidadós que justiÍicaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e 
--- com o§ princípios do art 6" da LGPD'

iá.ã É r"Oáao o compartilhamento com têrceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

tã.a À nOrini"tr"ção deverá ."i lnioi*à0. no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contretado'

12.S ierminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é deveÍ do contratado eliminálos, com

êxceçáodashipÓtesesdoart.16daLGPD,incluindoaquelasemquehouvernecessidadedeguardade
documentaçâo para íns de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto

náo prescritas essas obrigaçÔes'

12,6 o Contratado deverá exigiÍ de Sub operadores e Subcontratados, quando foÍ o caso, o cumprimento dos

deveÍes da presente cláusula, permanecendo integralmentê responsável por garantir sua observância'

12.7 O Conúatante poderá reaiizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação foímulados'

í2.8 O Contratado deverá prêstar, no prazo fixado pêlo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisqueÍ informaçÔes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte rêalizado'

12.9 O Fornecêdor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias paÍa â

proteçáo dos Dados Pessoais do contratante. contrâ destruiçáo acidental ou ilegal. danos, perdas alteraÇÕes,

divulgaçáo ou acesso nâo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis

oe piotÁçao de dados aplicáveis. o contratado devera âssegurar que qualquer pessoa autorizadâ a processar os

Dados pLssoais do cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidenciâlidade.

13.1 PaÍaeficácia do presentê instrumento, o coNTRATANTE píovidenCiará sua publicaçáo em,v-eículo de grande

circutafao, em forma àe extrato, em conformidade com o disposto no art 174 e 175 da Lei 14j3312021

CLÁ LA DÉC QUARTA-DOS CUME INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, Íarão parte integrante deste instÍumento de Ata Registro de Preços o

Edital de Licitação - Modalidade Pregáo Eletrônico n'03312025, e a proposta Ílnal e adiudicada da G9NTRATADA

CIMA A-D POS FINAIUS

Endêr€ço elêtrônlco wwl!.!-ibeirllodopiÔbal-pr. gov'br' E_mall pmrpinh!@u ol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail com- Centro - CEP:86.490400 - Fonêi (43)3551 8301. CNPJI 76.968.0 /0Oo'1-42
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAÇÀO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CLÁ SULA DÉCIMA SE A-DOFoRo

Ribeiráo do Pinhal, '16 de ma 2025

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas oÍa avençadas e manter-se em compatibilidadê

com as obrigaçÕes po, 
"t, 

,"rr.Êãi, iãJr. 
". 

condiçóes de habilitaçáo e qualificaÉo exigidas.na_ licitaÇão, bem

"ãr" 
ã.'noi"à" previstas na tei li.iázizOZl e legislagáo complementar, durânte a vigência deste rnstrumento'

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - !t]19-"^ 1"-,1"'aná' 
como

"orp"t"ni" 
para dirimir qrri.qu"i!r"ito"s oriundas. do.presente contrato, inclusive os casos omissos, que náo

órããr", "ái;""olvidos 
peta via 

"or-inLtr"iiur, 
renunciando a quatquer outro, por mais privilegiado que seia.

,16'2EporestaÍemdeacordo,aSpartesÍirmamoprêsentecontratoem02(duas)viasdêigualtêorefoÍmapara

um só efeito legal, ficando pelo Àenos uma via arquivada na sede da CoNTRATANTE' na forma da Lei

1 4 .13312021 .

DARTAGNAN OF
PREFEITO MU CI AL

MATOS
3'l

IQUE V NÂNCÍO ROCHA

MÁRCIO ANTÔNIOÍOZZI
CPF: 085.220.'168-01

PATRiCIA CORR LOPES
cPF/lvlF 058.757 679-01

GE

ADRIAN
CPF/IVI

ALYSS
ADVO

FISCAL

IRIS CONDE to JUNIOR

cPF/MF 654.895.279-00 CPF/MF 91 56.529-00
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